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 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 606/2014
Após homologação por deliberação do Conselho de Administração Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., de 14.02.2014, tornase pública 

a lista de classificação final no âmbito do procedimento concursal para a categoria de Assistente Graduado Sénior da especialidade de Ginecologia/
Obstetrícia da Carreira Especial Médica, do mapa de pessoal da Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 229, de 26 de novembro de 2013, Aviso n.º 1456/2013. Candidato Aprovado:

Dr. José Aníbal Pinto da Silva — 17,1 valores (dezassete valores e uma décima)

Do despacho da homologação cabe recurso administrativo a interpor no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, o qual deverá ser entregue nas instalações na Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E..

21 de fevereiro de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, Dr. Vasco Teixeira Lino.
207640603 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALCÁCER DO SAL

Regulamento n.º 86/2014

Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos
de Venda ao Público e Prestação

de Serviços do Município de Alcácer do Sal
Manuel Vítor Nunes de Jesus, Vereador da Divisão de Planeamento e 

Gestão Urbanística, da Câmara Municipal de Alcácer do Sal:
Torna Público Que, foi aprovado pela Câmara Municipal na sua 

reunião de 26 de setembro de 2013 e pela Assembleia Municipal em 
sessão de 20 de dezembro de 2013, o Regulamento dos Horários de 
Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e Prestação 
de Serviços do Município de Alcácer do Sal, entrando o mesmo em vigor 
15 dias após a sua publicação no Diário da República.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente.
10 de fevereiro de 2014. — O Vereador do Pelouro, Manuel Vítor 

Nunes de Jesus.

Regulamento dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos de Venda ao Público

e Prestação de Serviços do Município de Alcácer do Sal

Nota justificativa
O Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, sucessivamente alterado pelo 

Decreto -Lei n.º 126/96, de 10 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 216/96, 
de 20 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 111/2010, de 15 de outubro, 
e, recentemente, pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, estabelece 
o regime dos horários de funcionamento dos estabelecimentos de venda 
ao público e de prestação de serviços.

Com a entrada em vigor do citado Decreto -Lei n.º 111/2010, de 15 de 
outubro, foi descentralizada para os Municípios a competência para a 
tomada de decisão sobre a possibilidade de alargamento ou restrição dos 
limites dos horários de funcionamento dos referidos estabelecimentos, 
com fundamento na proximidade e no conhecimento direto da realidade 
local por parte dos órgãos municipais.

Pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, foram alterados vários 
procedimentos visando simplificar o regime de acesso e de exercício de 
diversas atividades económicas no âmbito da iniciativa «Licenciamento 
Zero» e eliminar várias licenças, autorizações, vistorias e outras permis-
sões necessárias à abertura e ao funcionamento de diversos negócios, 
reforçando, em contrapartida, a fiscalização municipal e uma maior 
responsabilização dos empresários, sendo que, entre os regimes profun-
damente alterados por este novo diploma legal, conta -se precisamente o 
dos horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais.

O Regulamento Municipal sobre Horários de Funcionamento dos 
Estabelecimentos Comerciais do Município de Alcácer do Sal foi apro-
vado pela Assembleia Municipal há mais de uma década, tornando -se, 
assim, imperioso proceder a um novo regulamento adaptado à referida 
alteração legislativa e adequado à realidade do comércio local e à defesa 
dos interesses dos consumidores e da qualidade de vida dos munícipes.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais 
pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, nos termos 
do disposto na alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de setembro, na redação conferida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
janeiro e pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, e ainda no Decreto -Lei 
n.º 48/96, de 15 de maio, coma as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 126/96, de 10 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 216/96, de 20 
de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 111/2010, de 15 de outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, se elabora o presente Projeto de 
Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de 
Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município de Alcácer 
do Sal, que a Câmara Municipal propõe à aprovação da Assembleia 
Municipal, nos termos do artigo 53.º, n.º 2, alínea a) da Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, na sua atual redação, após terem sido cumpridas as 
formalidades previstas nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabeleci-
mentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município 
de Alcácer do Sal é elaborado ao abrigo e nos termos do artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, do disposto na alínea a), do 
n.º 6, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação 
conferida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro e pela Lei n.º 67/2007, 
de 31 de dezembro, e ainda no Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, 
coma as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 126/96, de 10 de 
agosto, pelo Decreto -Lei n.º 216/96, de 20 de novembro, pelo Decreto-
-Lei n.º 111/2010, de 15 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, 
de 1 de abril.

Artigo 2.º
Âmbito e Objeto

O presente Regulamento define o regime de afixação dos horários de 
funcionamento dos estabelecimentos de venda ao público e de prestação 
de serviços, situados no concelho de Alcácer do Sal

CAPÍTULO II

Regime de fixação do horário de funcionamento

Artigo 3.º
Horário de funcionamento

1 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de venda ao 
público e de prestação de serviços devem definir para os mesmos os 
respetivos horários de funcionamento, dentro dos limites previstos no 
artigo 4.º do presente Regulamento.

2 — Os estabelecimentos mistos ficam sujeitos a um único horário de 
funcionamento em função da atividade principal, definido nos termos 
do número anterior.




